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                                           Santa Casa da Misericórdia de São Tomé e Príncipe


Termo de referência para contratação de um coordenador para Centro de Dia S. António do Príncipe
A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de S. Tomé e Príncipe, é uma associação de fiéis, constituída na ordem jurídica canónica, com o objetivo de praticar a solidariedade social, concretizada nas obras de misericórdia. Pretende contratar um coordenador para o Projeto Centro de Dia Santo António do Príncipe. O Centro de Dia atende idosos fornecendo alimentação, atividades socioculturais, apoio médico e medicamentoso de segunda-feira a sábado. Procede à distribuição de alimentos nas comunidades.
Quanto ao perfil dos candidatos, valoriza-se o gosto pela área social, espírito de iniciativa, responsabilidade, disponibilidade total imediata, bom relacionamento interpessoal, capacidade de trabalho em equipa e versatilidade. Habilitação mínima de 12º ano, sendo considerado como critério preferencial a formação e experiência em Serviço Social.  
O coordenador terá as seguintes responsabilidades:
a) Cumprir e fazer cumprir as normas, instruções e ordens de serviço emanadas pela Sede Administrativa;
b) Gerir e controlar as actividades do Centro;
c) Cumprir o plano de actividades estabelecido através dos meios postos a disposição, financeiro, humanos, materiais e equipamentos;
d) Elaborar e organizar as facturas e folhas de caixa;

e) Controlar os meios financeiros e económicos do Centro;

f) Assegurar o bom uso dos bens da Instituição nomeadamente os meios rolantes;

g) Proceder aquisição de géneros, mercadorias e outros objectos em colaboração e cooperação com animador/logística.
h)Assegurar que todos os trabalhadores garantem uma alta qualidade de serviço prestado aos utentes, bom nível de eficácia e de rentabilidade dos meios;
i) Armazenar, conservar, controlar e fornecer a secção respectiva mediante a ementa/requisição desta, os artigos e os alimentos necessários à confecção das refeições;
j) Organizar e manter actualizados os ficheiros de mercadorias e géneros à sua guarda, por forma a não haver rupturas de stock;
k) Executar e colaborar na elaboração de inventários periódicos;
l) Supervisionar e assegurar que todas as actividades da cozinha sejam realizadas em boas condições de higiene e segurança no trabalho;
m) Acompanhar de perto o serviço de distribuição das refeições nas comunidades;
n) Colaborar com os responsáveis na feitura da ementa mensal;
o) Assumir a responsabilidade pela dinamização da loja Ossobô Eco-Social da ilha do Príncipe;
[bookmark: _GoBack]p) Impulsionar e dinamizar o grupo de jovens voluntários da Santa Casa na ilha do Príncipe;
q) Promover a ocupação dos quartos a arrendar nas melhores condições;
r) Manter uma estreita articulação com Secretaria para Assuntos Sociais da Região Autónoma do Príncipe, assim como em estreita colaboração com atores chave locais (ONG, associações comunitárias, sector privado) para melhorar e enriquecer a execução das actividades do Centro.

S. Tomé, 12 de Junho de 2019.
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